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DECISÃO 

FCTC/COP10(5) Adoção da agenda 

A Conferência das Partes (COP), 

Lembrando a agenda adotada para a realização da sessão de minimis da Décima Sessão da COP 
(COP10), conforme articulada no documento FCTC/COP/10/1 Add.2 Rev.1; 

Observando a agenda provisória contida nos documentos FCTC/COP/10/1 e FCTC/COP/10/1 
(com anotações) preparados pelo Secretariado da Convenção em consulta com o Bureau da COP, 
de acordo com a Regra 6 das Regras de Procedimento da COP, a ser considerada na COP10; 

Considerando a agenda provisória suplementar contida no documento FCTC/COP/10/1 Add.1, 
proposta por uma Parte de acordo com a Regra 9 das Regras de Procedimento da COP, 

DECIDE adotar a agenda provisória e a agenda provisória suplementar. 

(Primeira reunião plenária, 5 de fevereiro de 2024) 
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